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1 INTRODUÇÃO

de ação, espaço e território como elementos a serem 
pensados numa política de ordenamento territorial. A 
ação tem o sentido do exercício humano, como força 

das relações humanas; e o território é tratado 
como formas de apropriação, posse, domínio ou 

territorial, como mecanismo de ordenamento, jamais 

desses elementos na ordenação das relações 

como parâmetros para políticas públicas. A 
primeira parte trata da ação política e a formação 

território, por último segue uma discussão de política 
pública e política territorial.

2 AÇÃO POLÍTICA E FORMAÇÃO 
SOCIOESPACIAL

Um espaço encontra seu sentido como 

ação. A ação é principal dimensão da territorialidade, 
entendida como expressão do exercício de poder no 
território. (SACK, 1986; RAFFESTIN, 1980; 1993). 

Para Hannah Arendt (2009a; 2009b), a ideia 
de ação encontra seu primeiro sentido como a 

constantemente chamados a buscarem algo novo. E 
essa força impulsiva de construção, de transformação, 

exerce. Dito de outra maneira, a ação não é um ato 
projetado a partir da exterioridade humana, mas é sua 

sentido, a ideia de ação como elemento da política 

de expressão do poder, implica num processo de 

dos seus interesses. Assim, os atores têm em comum 

eles são múltiplos. A condição humana da ação é a 
pluralidade. (ARENDT, 2009b).

carrega a ideologia de seus atores, a ação estará, 
provavelmente, sempre acompanhada do discurso. 
Isso se valida pelo fato de uma coisa espacialmente 

condição de existir em um espaço na presença de 
outros. Trata-se, portanto, de uma co-existência 

entender como os territórios são construídos e 
ordenados, é fundamental conceber a ação política 

política de um dado ator não possui a propriedade 
de atingir apenas os objetivos estrategicamente 
planejados. Não há uma capacidade estratégica tão 

díspares. 
Santos (1999) entende a ação como um 

os homens mudam o espaço e também a si mesmos. 

intenção de provocar uma mudança pontual, é um 

Falar de ação é, portanto, considerar as diversas 
formas de projetos espaciais aí existentes, à 

diferentes formas de materialidade espacial. 
Assim, o espaço é uma condição da relação. 

(SÁNCHEZ, 1991). A busca de uma dimensão 

os homens constroem entre si e para si pode ser 
uma ilusão. Mesmo se pensássemos o espaço 
unicamente como substrato concreto da humanidade, 
esse ainda seria o resultado das relações, pois diria 

diferentes existirem numa realidade espacial. 
Dessa forma, a existência espacial dos 

homens implica, necessariamente, na necessidade 
de ordenar as ações. A ordenar(ação) pode ser 
entendida, assim, como o processo constante 

socioespacial formada pela pluralidade, uma 
ordenação implica em alguma forma de negociação

A ordenação espacial, se a tomarmos nesse 

desenvolveram simultaneamente formas de 
direcionar as atividades sociais. Dito de outra forma, 

homens) sempre atribuíram a outros a decisão 
sobre a vida em sociedade e, dessa forma, sobre a 
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de seus valores, desejos, interesses, paixões, 

escalar. Ao longo do espaço-tempo, a escala de 
ordenação das ações se dava a nível do local, 
pois dada a não possibilidade de experimentar a 
realidade espaço-temporal de outras localidades, 
os fenômenos eram mais restritamente percebidos. 
Nem a técnica, nem a política possuíam o alcance 
de uma ordenação multiescalar. Vivia-se não 
apenas em espaços-tempos distintos, mas também 
separados. (SANTOS, 1999; 2008).

política do Século XX, de modo muito especial a 
partir do pós-Segunda Guerra, impulsionou uma 

das escalas de ação. A própria técnica possui 

esses se relacionam no espaço, direcionando novas 
práticas e valores1

é o resultado da ação político-econômica, numa 
dada escala de interesses. (AGNEW, 2001).

espaço global, é importante não perder de vista 
as possibilidades de variação dos fenômenos. A 

abrangência desses fenômenos – no sentido do 

“representação dos diferentes modos de percepção 
e de concepção do real”. (CASTRO, 1995, p 118). A 
escala de ação é, portanto, a medida de visibilidade 
do fenômeno – se e como eles passam a existir numa 
dada dimensão do espaço-tempo -, não se trata de 
uma medida de proporção, mas de expressão. 

dessa escala de ação associado ao processo de 

trata (embora ela aconteça), mas das possibilidades 

a expansão dos mesmos fenômenos em lugares 
distintos, e como isso repercute nas formas de 
percepção e representação da realidade no globo. 

o econômico, o político e o social não podem ser 
entendidos isoladamente. (WALLERSTEIN, 1991). 
Nesse sentido, a expansão dos mecanismos da 
economia e da política sobre o globo implica, nessa 
concepção, em repercussões no social.

sentido da representação e da percepção do real 

mas também das empresas e das instituições. 

pode ter alterado a política do Estado brasileiro, 

no sentido de como este passa a conceber 

pioneiras, o mesmo não tinha uma política ambiental 
incorporada aos seus objetivos territoriais. (MELLO, 

fenômeno percebido e representativo do real na 
escala da economia-política global. 

Dessa forma, a produção dos lugares, com 
seus arranjos econômicos, políticos e sociais, são 

existir. 
Há uma diferença importante entre formas 

produtivas e formação social. As primeiras 
obedecem a um espaço geral, pois sua expansão 
é também uma reprodução das formas existentes 
em outros espaços. Mas o dado social, no sentido 
das formações sociais é próprio de cada local. Quer 

como sinônimo de isolamento. (MASSEY, 2007). 
Assim, retomamos o ponto da ação e de 

suas formas de ordenação. A expansão das formas, 
normas, regras de agir no espaço implica adentrar 
na escala de concepção e representação do real 

interferir diretamente nos seus usos espaciais. 
Nessa forma de interação, os espaços estão 
constantemente criando e recriando a si mesmos 
– uma re-criação espacial. Isso, necessariamente, 
pela multiplicidade da existência dos homens, da 
sua coabitação espacial.

Nesse ponto, reside a importância da 
relação entre a multiplicidade da ação espacial e das 

trata-se inevitavelmente de lidar com as formas de 

a coabitação carrega. Nessa concepção, formas 
de governo desenvolvem mecanismos para agir 

sempre vão implicar na ordenação socioespacial 
dos homens. 

Ações múltiplas implicam na concepção de 

Arendt (2009a) e Foucault (1997). O poder, nessa 

instituições de forma absoluta, como uma posse; 

existe no espaço dos homens – na relação, portanto. 

O poder é sempre, como diríamos hoje, 
um potencial de poder. O único fator 
material indispensável para a geração 
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do poder é convivência entre os homens. 
(ARENDT, 2009a, p. 212). 

homens implica, também, na multiplicidade de 

ação pode ser pensada como territorialidade. Dito 

singularidade na pluralidade do espaço dá à ação 

3 O TERRITÓRIO COMO MATERIALIDADE DA 
AÇÃO ESPACIAL OU TERRITORIALIDADE 
ESPACIALIZADA

Da concepção de espaço como relação 
social múltipla e complexa, de como os homens se 

propomos, também, o entendimento do território. 
Dito de outra maneira, se o espaço implica na 
relação geral dos homens entre si, na sua unicidade 
e multiplicidade, o território é a materialidade dessa 
relação, nas formas de uso expressas espacialmente 
como base concreta. 

Todos os homens nascem numa condição 

formas de existir nesse espaço, de dele apropriar-

original – isso tem sentido na ação dos atores, na 

os homens constroem para si.

ação é melhor compreendido, pois é como ação 

de reprodução dos seus interesses, desejos, de 

sociais. Um conceito de território pode ser entendido, 
portanto, como o espaço numa situação/condição 

foi tratado, durante muito tempo, como um exclusivo 
estatal, pois eram apenas as interpretações feitas 

abordagem nessa temática. Existia, no âmbito 
acadêmico, uma unidimensionalidade do território, 

Não obstante, a segunda metade do século 
XX trouxe mudanças em relação ao tratamento 
dessa categoria de analise, em especial, através 
das acepções de Claude Raffestin (1980; 1993), 

de uma representação social. Nesse aspecto, o 

o território é o espaço numa situação de apropriação 
e domínio por um ator, construção possível por meio 
das relações de poder.

dar ao espaço um estatuto de materialidade, 

essas relações de poder são assimétricas entre os 

e criam, assim, realidades territoriais multifacetadas 

HEIDRICH, 2004).

entendimento do território na sua relação com o 

também, nossa intenção de defendermos um sentido 
para o uso dessa categoria como ferramenta analítica.

território experimentou, pelo menos nas últimas 

da década de 1970 e meados de 1990 passamos 
ão dessa categoria. (CLAVAL, 

1999). Mas o início do século XXI é marcado, 

operacional importante, de ação política e social 

espacial concreto como apropriação, demarcação, 

então, é se o uso da palavra território para designar 
essa variedade de coisas é representativo de sua 

como categoria de análise?

do território é pensá-lo como território da ação. 
Ação política territorial, no sentido do trinômio ação-

necessário pensar a ação, a política e o território como 
indissociáveis. Retornamos, assim, às concepções 
de Arendt (2009a; 2009b) e Raffestin (1980; 1993), 
e acrescentamos as ideias de Gilles Massardier 
(2006), Gui Di Méo (2007). Retomamos o diálogo 
com a discussão sobre o espaço e a ordenação. 
Como visto, em Hannah Arendt encontramos uma 

na sua pluralidade, capacidade para agir no espaço 

diferentes possam coexistir.
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O território possui um estatuto social, das 

homens, entre os homens. Dessa forma, na direção 

território não nasce do homem ou para ele, mas do 
entre os homens – no plural2. Dito de outra forma, 
o território é o produto da territorialidade humana 

condição. É preciso discutir, portanto, os sentidos da 
ação territorial – isto é, da territorialidade.

Di Méo (2006) expressa a importância do 
território como ferramenta concreta para a ação 
dos grupos humanos. O território, na forma como 
discute o autor, possui endereço – os grupos 
humanos e seus locais de luta, da ação coletiva 

ampla, no sentido de intervenção dos governos em 
todos os níveis das instituições públicas e privadas, 

não-governamentais, etc -. Esses objetivos variados, 

construir novas solidariedades ou simplesmente 

desestruturadas, ou fragmentadas. (DI MÉO, 2006).
O sentido de território, assim, expressa a 

uma área de preservação ambiental pelo governo, 
da área de atuação do setor privado no sentido de 

de articulação e luta de movimentos sociais para 

indispensável à sua existência no local.

possui como promotora de mudanças depende de 
cada local, de como se estrutura a arena do poder.  
Para Massardier (2006) ela está vinculada à noção 
de política e de ação pública.

Pode ser pensada como força de atuação 

reivindicação, a movimentos de alcance escalar mais 

iniciar algo novo – elemento na relação de poder, 

nos propõe esse autor e as concepções feitas por 

Arendt (2009a) acerca da ação política. Uma ação, 
nesse sentido, implica sempre no lugar dos outros 
na relação, pois a pluralidade é uma condição sine 

Di Méo nos chama a atenção para outra 

ao conceito de território, a palavra como uma coisa 
não é isenta de perigos. Em sua dimensão político-
econômica ainda há possibilidade de manipulação, 

exploração de um grupo por outro. Por outro lado, 

instável. Em outras palavras, a dimensão territorial 

locais – da ação dos grupos e movimentos sociais -, 
não é levada em consideração como possibilidade 

possuem duas grandes características – serem 

ao mesmo tempo, tão seletivas e fragmentadas na 
execução.

tem ocorrido nas últimas duas décadas) o componente 
social do território tem se dado de forma bastante 
imprecisa e vaga. Peca, principalmente, por uma 
ação territorial do Estado em “territórios de projetos”3, 
perdendo a noção do mesmo como materialidade 

2010a, 2010b, 2010c, 2010d).
Importante, nesse caso, a observação feita 

por Di Méo (2007) sobre duas categorias de atores 

selecionam seus alvos de acordo com a formação 

comportem essas duas categorias de atores, no 

a ponto de formarem um campo de força nessa 

endógena e exógena não é prerrogativa para 

se há essa realidade. Assim, como propõe o 
autor, somente o dinamismo de cada formação 
socioespacial pode realmente expressar como os 
atores agem no território. Essa concepção é muito 
bem discutida por Massey (2007). Por isso, ordenar 
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as ações territoriais é fundamental. E é um problema 
a ser tratado como política de Estado.

4 O ORDENAMENTO TERRITORIAL COMO 
INSTRUMENTO POLÍTICO DE AÇÃO 
SOCIOESPACIAL

um instrumento para intervenção no território, está 
relacionado à própria vivência de um povo. Tem, 

sua dimensão de totalidade e com as múltiplas 
territorialidades nele existentes. Pensar uma política 

especial para com o espaço e para com o território. 
O espaço, pela sua unicidade-multiplicidade; o 

do espaço apropriado. A Carta Européia do 

A tradução espacial das políticas 
econômica, social, cultural e ecológica 
da sociedade [...] é, simultaneamente, 

se desenvolve numa perspectiva 
interdisciplinar e integrada tendente 

espaço segundo estratégia de conjunto.
(PORTUGAL, 1988, p 11)

O documento considera o homem e sua 
relação com o ambiente o principal objeto do 
ordenamento territorial. Seu objetivo, então, é 

Proporcionar a cada indivíduo um 

assegurem o desenvolvimento de sua 
personalidade num ambiente planejado 
à escala humana. (PORTUGAL, 1988, 
p 11). 

funcional e prospectivo. A carta é uma diretiva para 

ordenação das relações socioespaciais, no sentido 
da co-habitação, na sua dimensão de totalidade. 
A totalidade, nesse sentido, não pode ser tomada 
como o todo recheado de partes, mas um processo 

etc.4

precisa ser feito para o espaço a ser ordenado, 
considerar sua história social, política e econômica.

ecológica como dimensão espacial. É importante 
considerar o ambiental e o ecológico como 
fenômenos distintos, embora indissociáveis. 

intervir espacialmente sempre implicará em impacto 

no meio ambiente. Mas o ecológico tem um sentido 

fundamental da política. Em outras palavras, um 

usar técnicas menos impactantes ao meio ambiente, 

paradigma central. Um ordenamento ecológico seria 
justamente nesse sentido.

Dos países da União Européia a política 
francesa de ordenamento do território (aménagement 

das mudanças ocorridas com a nova política 
européia. Desde o pós-Segunda Guerra Mundial, a 
política de ordenamento do território francês esteve 

Para isso, considera-se as ações do Estado sobre 

de redes de transporte e seu impacto na dinâmica 
social. (FRANCE, 2003). 

Nos anos 70, com o aumento no setor terciário, 
as políticas de ordenamento acompanham essas 
mudanças, onde o Estado busca a sustentação 
de projetos de acordo com a potencialidade dos 
territórios. Aparece muito forte no ordenamento 

Outro elemento presente nessa política é a 
incorporação da variável ambiental já a partir da 
década de 1960. (FRANCE, 2003). 

Destacamos, ainda, o caráter de totalidade 
do território, tomada como fundamental num 
cenário multiescalar. A política territorial francesa é 
elaborada com base na realidade interna, na União 

agir pontualmente, sobre uma área de um dado 
projeto, se ignorar a integração. Em outras palavras, 
uma política para o campo não pode ignorar a 
cidade, assim como a ação sobre o local não pode 
ignorar o lugar desta num espaço mais amplo. Uma 
política de escala local precisa perceber e incorporar 
os fenômenos existentes em escalas mais amplas.

da política francesa de ordenamento territorial. 
Também não objetivamos elegê-la como modelo de 

dado á coesão nas políticas territoriais. E, assim, 

relação às territorialidades existentes no território. 
 não sejam 

dimensão territorial.
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a existência das articulações globais, mas reforça 

uma política nacional com base na ação social. Sua 
defesa da necessidade de incorporar a ação social 

território.

territorial ganha força nos anos 80, por ocasião do 

estudos começam a ser feitos para a elaboração de 
uma Política Nacional de Ordenamento Territorial 

seus próprios elaboradores, principalmente por 

(ZEE) como elemento de ordenação. Aliás, podemos 

de ordenamento territorial implantada, o ZEE se 
tornou uma das principais formas de ordenar. 

respeito ao fato da multidimensionalidade do poder, 

instrumento democrático.

o ordenamento territorial precisa contemplar a ação 

é um componente fundamental da política (ARENDT, 
2009a; MASSARDIER, 2006), o desenvolvimento 
dos territórios passa pela ordenação das forças de 
poder atuantes.  A partir de agora, propomos nossa 
abordagem para o ordenamento territorial.

Partindo do processo da ordenação 
socioespacial, entendemos ser correto considerar o 
ordenamento territorial como um instrumento dessa 
ordenação. Nessa concepção, ordenar o território 

socioespaciais num sentido mais amplo. Mais do 

polissêmico e impreciso, optamos por falar mais do 

Como discutido na parte anterior, propomos 
considerar o território como multidimensional; uma 

Desse ponto de vista, o ordenamento territorial é 

O sentido da multidimensionalidade do 
território carrega, sem dúvida, a expressão espacial 
do poder, não pode ser tomado como atributo de 
um único ator. O poder, nessa acepção, é relativo 
e relacional, existe num campo de relações – como 
exercício, e não como propriedade. (FOUCAULT, 
1997; 2008). As relações socioespaciais tangenciam 

instrumento de ação, não deve desconsiderar outras 
ações existentes no campo do poder e, portanto, 
das relações políticas.

Esse sentido de política só pode existir num 

é reconhecido o direito à liberdade de agir, defender 

façam. A defesa é, em seu sentido mais extremo, a 

possui no processo de ordenação das relações 

margem de um instrumento de ordenamento.

5 POLÍTICA PÚBLICA E POLÍTICA TERRITORIAL

governamental. Isso nos permite pensá-las como 
forma de intervenção territorial. Ao associá-las ao 
lócus onde as relações são estabelecidas, entende-

dos governos, nesse sentido, existe na relação 
com outros atores, e então pensamos ser preciso 

causar na dimensão econômica e social – dos 
interesses dos atores em jogo -, no espaço objeto 
da intervenção. 

Nesse aspecto, a política pública não 

espaço, ela incide sobre as diversas territorialidades 

Assim, suas repercussões não são, somente, 
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Nesse aspecto, entendê-las vai além de analisar os 
projetos dos governos de forma isolada; é importante 

dada sociedade, grupo, movimento e/ou um espaço 

Sobre a concepção de uma política pública 

contribuição sobre o campo de força formado pela 
política. Um dado importante de seu estudo é a 
abordagem da “policy analysis”.

Policy é a dimensão material, pois refere-
se aos conteúdos concretos, isto é, à 

aos problemas técnicos e ao conteúdo 
material das decisões políticas. (FREY, 
2002, p. 218).

conjunto mais amplo das relações sociais e do 
território como a ação diferenciada dessas relações 
para a apropriação espacial, uma política sempre 

implantação de um empreendimento, e não de outro, 
uma relação está sendo privilegiada. 

(2006) começa sua abordagem sobre espaço, 
território, ambiente e políticas públicas na escala 
nacional, opta por relacionar políticas espaciais 

levaram a isso, a autora destaca o fato das políticas 

se considerava como vocação das regiões. Sua 
principal critica a essa forma política é o fato de 

Confundir o espaço com endereço 

ao palco de intervenção, ou seja, 
um receptáculo inerte e passivo. 

entendimento de espaço da autora e o desenvolvido 
por Lefebvre (2008) sobre a produção do espaço. 

espaço só pode surgir do próprio espaço. Uma crítica 

socioespaciais.  Lefebvre entende o espaço como 
construção material da ação dos homens. Também 
esse sentido, encontramos em Santos (1999), 

ações.
Nesse aspecto, pensado como ação e como 

do espaço lefebriano é, na nossa interpretação, 

Lefevbre (2008; 2002) chama de produção do 

construído. Desse ponto de vista, política e território 
são indissociáveis, pois essa ação é sempre 
direcionada para uma dada forma de expressão 
territorial, seja unicamente para as estratégias de 
apropriação e domínio, com seleção de áreas do 

territorial como conjunto de medidas estratégicas, 

correspondentes formulações de atuação dirigidas 

controlam o poder político. Trata-se, portanto, não 
apenas do resultado da intervenção, mas também 

vão além dos planos regionais de desenvolvimento, 

do espaço, uma estratégia de intervenção em nível 
de estrutura territorial, bem como os mecanismos 

plano de ação, assim como também é seu o crédito 

consideração. Política territorial como processo 
consciente de manipulação do território e a não-
política territorial como efeitos espaciais indiretos. 
Uma não política territorial é, na prática, uma política 

política é uma forma de agir politicamente no 

direcionadas são processos espaços-territoriais.
Dessa forma, mesmo uma política pública 

direcionada unicamente para os interesses 
estratégicos de um dado ator dominante, não 

espaciais.
Nesse sentido, propomos pensar nas ações 

políticas de ordenação do espaço não apenas como 

como materialidade espacial.

6 CONCLUSÃO

categorias de espaço e território é um parâmetro 
importante para uma política territorial democrática. 
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Considerar o espaço como unidade e multiplicidade 
– no sentido da totalidade como processo, de 
movimentos constantes de produção e reprodução 
da realidade espacial -, implica em olhar para os 

negociação, concebida como e dentro dos princípios 

de democracia, pois sempre é possível negociar da 
forma mais assimétrica possível.

Num sentido de análise e avaliação das 
políticas territoriais é preciso considerar não apenas 
sua execução, mas todo o processo, desde a 
formulação, para entender como os atores participam 
da construção de sua construção. Se é no território 

outra forma, é tanto pelos mecanismos de execução 

participação.
Ação, espaço e território como elementos de 

considerados como dimensão da pluralidade dos 
homens, de como esses desenvolvem mecanismos 
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